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2. A capacidade total a ser ofertada pelas empresas aéreas designadas das
Partes nos serviços acordados para rotas de longo curso será estabelecida entre suas
autoridades aeronáuticas antes do começo das operações e revisada posteriormente,
em função das necessidades previstas do tráfego.

3. Se, ao revisá-la, as Partes não chegarem a um acordo sobre a capacidade
que deve ser oferecida nos serviços acordados para rotas de longo curso, a capacidade
que as empresas aéreas designadas das Partes poderão oferecer não excederá aquela
previamente acordada.

ARTIGO 19
Estatísticas

1. A autoridade de uma Parte proverá à autoridade da outra Parte, a
requerimento e em um período de tempo razoável, todas as publicações periódicas ou
outro relatório de estatísticas da empresa aérea designada, em consonância com os
serviços acordados.

2. As autoridades de uma das Partes poderão requerer às empresas aéreas
da outra Parte a entrega de relatórios estatísticos.

ARTIGO 20
Proteção do Meio Ambiente

As Partes apoiam a necessidade de proteger o meio ambiente fomentando
o desenvolvimento sustentável da aviação. Com respeito às operações entre seus
respectivos territórios, as Partes acordam cumprir as normas e práticas recomendadas
(SARPs) pelo Anexo 16 da OACI e as políticas e orientações vigentes da OACI sobre
proteção do meio ambiente.

ARTIGO 21
Consultas

1. Em um espírito de estreita colaboração, as autoridades de ambas as
Partes se consultarão mutuamente em forma periódica, afim de assegurar a aplicação
e o satisfatório cumprimento das disposições do presente Acordo e quando se fizer
necessário, realizarão emendas no mesmo.

2. Qualquer das Partes pode pedir consultas, as quais começarão dentro de
um período de 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da solicitação, exceto quando
ambas as Partes decidirem estender ou reduzir o referido período.

ARTIGO 22
Emendas

1. Qualquer modificação e/ou emenda a este Acordo, com exceção do
Anexo, fruto de um acordo mútuo entre as Partes entrará em vigor em que as Partes
se informem mutuamente por escrito, através de Notas diplomáticas, a satisfação dos
respectivos requerimentos constitucionais.

2. Qualquer modificação e/ou emenda ao Anexo deste Acordo poderá ser
acertada por acordo direto entre as autoridades aeronáuticas das Partes. Tais
modificações serão efetivas a partir da data acordada pelas autoridades.

ARTIGO 23
Solução de Controvérsias

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa à
interpretação ou aplicação deste Acordo, com exceção das que possam surgir decorrentes
dos Artigos 6 (Segurança da Aviação) e 8 (Segurança Operacional), as autoridades buscarão,
em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações.

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a
controvérsia será solucionada por via diplomática.

ARTIGO 24
Denúncia

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por
escrito, por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal Nota deverá ser
enviada simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional.

2. O presente Acordo finalizará 12 (doze) meses depois da data de
recebimento da Nota diplomática. Se a outra Parte não acusar recebimento do
documento, será considerado que a notificação foi recebida 14 (quatorze) dias depois
de seu recebimento pela Organização de Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 25
Registro na OACI

Este Acordo e suas emendas serão registrados na Organização de Aviação
Civil Internacional.

ARTIGO 26
Aplicabilidade de Acordos e Convenções Multilaterais

O presente Acordo será emendado para conformar-se às disposições de
qualquer acordo multilateral que entre em vigor em relação a ambas as Partes.

ARTIGO 27
Entrada em Vigor

O presente Acordo entrará em vigor a partir da data da última notificação
em que uma das Partes comunique à outra através de via diplomática, o cumprimento
dos requisitos exigidos por seus respectivos ordenamentos jurídicos internos necessários
à entrada em vigência deste Acordo.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus
Governos, firmaram o presente Acordo.

Feito na cidade de Lima, aos 11 dias do mês de dezembro de 2009, em 2
exemplares originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente autênticos e válidos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
____________________________________

Nelson Jobim
Ministro da Defesa

PELA REPÚBLICA DO PERU
____________________________________

José Antonio García Belaunde
Ministro das Relações Exteriores

ANEXO 1

Quadro de Rotas
Rotas Brasileiras

. Rotas Regionais
Pontos no Brasil
Anteriores: pontos em 3os países na região
Via: pontos em 3os países na região
Para: pontos no Peru
Além: pontos em3os países na região

. Rotas de longo curso
Pontos no Brasil
Anteriores: quaisquer pontos
Via: quaisquer pontos
Para: Pontos no Peru
Além: quaisquer pontos

Rotas Peruanas

. Rotas Regionais
Pontos no Peru
Anteriores: pontos em 3os países na região
Via: pontos em 3os países na região
Para: Pontos no Brasil
Além: Pontos em 3os países na região

. Rotas de longo curso
Pontos no Peru
Anteriores: quaisquer pontos
Via: quaisquer pontos
Para: pontos no Brasil
Além: quaisquer pontos

N OT A S :

1. Rotas Regionais são as que contem todos seus pontos na América do Sul e as Rotas
de Longo Curso incluem, além dos pontos na América do Sul, pontos mais além
dela.

2. As empresas aéreas designadas por cada Parte podem, em qualquer ou em todos
os voos, omitir escalas consideradas em suas respectivas rotas especificadas e podem
servir mais de um ponto na mesma rota, em qualquer ordem, sob a condição de que
sirvam pelo menos um ponto no território da Parte que designa a empresa e que não
se caracterizem direitos de 7ª liberdade.

DECRETO Nº 9.606, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

Regulamenta o Programa Nacional de Apoio à
Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias
Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos
art. 11 ao art. 16 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º O Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e
Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, instituído pela Lei
nº 12.783, de 24 de outubro de 2013, será regido por este Decreto e por disposições
complementares estabelecidas em atos do Ministério do Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social a execução do
Programa Cisternas, cujo objetivo é promover o acesso à água para o consumo
humano e animal e para a produção de alimentos, por meio de implementação de
tecnologias sociais, destinado a famílias rurais de baixa renda e equipamentos públicos
rurais atingidos pela seca ou pela falta regular de água.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - família de baixa renda - aquela definida nos incisos I e II do caput do
art. 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;

II - equipamento público - instalação ou espaço de infraestrutura destinado
aos serviços públicos de educação, saúde, assistência social e congêneres;

III - zona rural - área que abrange qualquer domicílio isolado ou em
aglomerado que não esteja localizado em sede de Município ou em perímetro
urbano;

IV - falta regular de água - falta de acesso à água em quantidade ou
qualidade suficientes para o consumo humano ou para a produção de alimentos;

V - tecnologia social de acesso à água - conjunto de técnicas e de métodos
aplicados para a captação, o armazenamento, o uso e a gestão da água, desenvolvidos
a partir da interação entre o conhecimento local e técnico, apropriados e
implementados com a participação da comunidade; e

VI - SIG Cisternas - sistema informatizado utilizado no âmbito do Programa
Cisternas para o registro de informações sobre as atividades associadas à implementação das
tecnologias sociais de acesso à água, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 13.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA CISTERNAS

Seção I
Das Formas de Execução

Art. 3º O Ministério do Desenvolvimento Social poderá celebrar parcerias
para a execução do Programa Cisternas com:

I - os Estados, o Distrito Federal e os consórcios públicos constituídos na
forma de associação pública, por meio de convênio ou de outros instrumentos
congêneres, observado o disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993; e

II - as entidades privadas sem fins lucrativos, incluídas as qualificadas como
organização da sociedade civil de interesse público, por meio dos instrumentos previstos na
Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, na
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.
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